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b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE);

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade;
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

do emprego;
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado);

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital;

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e Anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

3. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste Edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

4. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pela Comis-
são Específica, designada pelo Diretor da Unidade, nos termos 
do artigo 7º da Deliberação CEETEPS nº 9/2015, alterada pela 
Deliberação CEETEPS nº 24/2015, sendo composta por 3 (três) 
membros titulares.

4.1. A designação dos membros da Comissão Especifica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

5. As inscrições serão realizadas somente pela internet, no 
site www.cps.sp.gov.br, no período de 27/10/2022 até às 23h59 
de 10/11/2022.

5.1. A critério do Diretor da Unidade de Ensino, as inscrições 
poderão ser prorrogadas por igual período.

6. Para se inscrever, o candidato deverá:
a) Acessar o site www.cps.sp.gov.br;
b) Clicar em Fatec \> Concursos \> Fatecs \> Concurso Públ. 

Docente \> Inscrições Abertas;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito;

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VIII do presente Edital;

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VIII do presente Edital;

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes) atualizado;

h) Recolher a taxa de inscrição no valor de R$ 105,50 (cento 
e cinco reais e cinquenta centavos), junto ao Banco do Brasil S/A 
(Banco 001 – Agência Governo), Agência nº 1897–X, Conta Cor-
rente nº 100.872–2, ou via chave PIX CNPJ: 62.823.257.0001–
09, a título de ressarcimento de despesas com material e serviço;

i) Fazer upload do comprovante do recolhimento da taxa 
de inscrição até a data do término do período reservado para o 
recebimento das inscrições.

6.1. Para fazer o upload do comprovante do recolhimento 
da taxa de inscrição, o candidato deverá:

a) Acessar o site www.cps.sp.gov.br;
b) Clicar em Fatec \> Concursos \> Fatecs \> Concurso 

Públ. Docente;
c) Informar o número do CPF.
7. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
8. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas no 

formulário antes de finalizar a inscrição.
9. Após a finalização da inscrição, o candidato não poderá 

corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou subs-
tituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com a 
correção das informações a que se referem o item 14 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 14.2.

10. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

11. O candidato terá a inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) Efetuar pagamento após o período estabelecido para 
inscrição;

c) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 6 do presente Capítulo;

d) Não registrar no formulário de inscrição a titulação;
e) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição;
f) Quando as cópias dos documentos juntados não estive-

rem em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

12. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do nome social para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

13. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas poderá fazê–lo, mediante preenchimen-
to de requerimento próprio, endereçado a Comissão Especial de 
Concurso Público responsável pelo certame.

13.1 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

13.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da crian-
ça deverão constar do requerimento.

13.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

13.4. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

13.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

13.6. A indicação do adulto responsável deverá ser reali-
zada com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

13.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site www.cps.sp.gov.br;
b) Clicar em Fatec \> Concursos \> Fatecs \> Concurso 

Públ. Docente;
c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail f168.diretoria@fatec.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail, deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA 

DADOS, do Curso Superior de Tecnologia em ANÁLISE E DESEN-
VOLVIMENTO DE SISTEMAS – PROGRAMA AMS:

Titulares:
ROSIMEIRE SAMARA ROGERI, RG.: 28528830–1, Diretor 

de Serviço
PAULA DANIELA DA SILVA MONCIATTI, RG.: 26251800–4, 

Professor de Ensino Superior
GUILHERME CORTONESI CELA, RG.: 25503153–1, Agente 

Técnico e Administrativo
Suplentes:
MARCIA GORETE DA SILVA, RG.: 58601333–7, Assessor 

Administrativo
MARCIA NAHOMI MATSUI OGAWA, RG.: 19258924–6, 

Agente Técnico e Administrativo
LUCI RAIMUNDA DOS SANTOS FRANCISQUETTI, RG.: 

14876524–5, Agente Técnico e Administrativo
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 168/09/2022
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

PAULA SOUZA – CEETEPS, à vista das disposições do Decreto 
nº 60.449, de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, por 
meio da Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 
DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO 
DO SUL, designada conforme Portaria do Diretor da Unidade de 
Ensino nº 138, nos termos da Portaria CEETEPS–GDS nº 914, 
de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE 
de 28/01/2015, com fundamento na Deliberação CEETEPS nº 
9, de 09/01/2015, publicada no DOE de 10/01/2015 e alterada 
pela Deliberação CEETEPS nº 24, de 13/08/2015, publicada no 
DOE de 19/09/2015, em face da autorização governamental 
específica constante do processo SISAUT–10000–2022–00002 
(Despacho do Governador de 13/06/2022, publicado no DOE 
de 14/06/2022), TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Concurso Público para preencher, mediante admissão, o(s) 
emprego(s) público(s) permanente(s) de Professor de Ensino 
Superior, PERTENCENTE AO QUADRO DE PESSOAL DO CEETEPS.

O Concurso Público será aberto para a disciplina, curso e 
quantidade de emprego(s) a seguir:

DISCIPLINA: ESTRUTURAS DE DADOS
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – 

PROGRAMA AMS
ÁREA(S) DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO
TIPO DE DISCIPLINA: DISCIPLINA DE FORMAÇÃO PROFIS-

SIONALIZANTE
CARGA HORÁRIA: 4
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
QUANTIDADE DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PRE-

VISTA: 1
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Concurso Público será regido pela Deliberação CEETEPS 

nº 9/2015, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, e pelo 
Regimento das Faculdades de Tecnologia – FATECS, aprovado 
no âmbito do CEETEPS pela Deliberação CEETEPS nº 31, de 
27/09/2016, publicado no DOE de 17/01/2017.

2. A admissão por este Concurso Público será regida pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação comple-
mentar, obedecido o disposto no artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.240 de 22/04/2014, publicada no DOE de 23/04/2014 e no 
parágrafo único do artigo 445 da CLT.

3. Será reservado 5% (cinco por cento) do total das vagas a 
serem preenchidas por candidatos com deficiência, nos termos 
da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, publicada no DOE 
de 19/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
08/11/2002, publicada no DOE de 09/11/2002 e regulamentada 
pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, publicada no DOE de 
15/10/2013, observadas as orientações constantes do Capítulo 
VI deste Edital.

4. As publicações referentes ao Concurso Público deverão 
ser acompanhadas pelo candidato por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br) e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br, clique 
em Fatec \> Concursos \> Fatecs \> Concurso Públ. Docente \> 
Em Andamento).

5. As datas previstas para realização do Concurso Público 
constarão de Cronograma de Atividades (ANEXO I deste Edital). 
Qualquer alteração no cronograma implicará em nova publica-
ção no DOE.

6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 
31/2016 (ANEXO II deste Edital).

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende–se o docente qualificado pelo 
CEETEPS como especialista profissional capaz de transmitir sua 
reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos na 
área de sua especialidade, além de ser um facilitador no pro-
cesso ensino–aprendizagem e na construção do conhecimento.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos do emprego público permanente de Pro-

fessor de Ensino Superior constarão do ANEXO III do presente 
Edital.

1.1. As áreas das disciplinas são estabelecidas por meio da 
Tabela de Disciplinas e Áreas, elaborada pela Unidade do Ensino 
Superior de Graduação – CESU.

2. Será desclassificado o candidato que não atender os 
requisitos dispostos no referido anexo.

CAPÍTULO III
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA HORÁRIA
1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 34,13 (trinta e 

quatro reais e treze centavos), correspondente ao PADRÃO I – A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

3. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

4. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

5. A carga horária semanal será constituída de, no mínimo, 
02 (duas) horas–aula, de acordo com o disposto no artigo 22 da 
Lei Complementar nº 1.044/2008, com a redação estabelecida 
pelo Inciso VII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no presente Concurso Público, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 
de direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Cons-
tituição Federal;

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES DO EXAME DIDÁTI-
CO E DA PROVA DE TÍTULOS

1) EXAME DIDÁTICO
– O Exame Didático obedecerá a uma escala de 0 (zero) 

a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e será de caráter 
eliminatório.

– No exame didático, a nota será atribuída pela análise dos 
seguintes pontos:

– Domínio do conteúdo: de 0,0 a 2,5;
– Desempenho didático: de 0,0 a 2,5;
– Utilização adequada do tempo: de 0,0 a 1,0;
– Comunicação, clareza, pertinência e objetividade: de 

0,0 a 1,5;
– Estruturação do plano de aula: de 0,0 a 1,0;
– Coerência entre os objetivos previstos no plano de aula e 

os conteúdos desenvolvidos: de 0,0 a 1,5.
– Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 

ministrar a aula didática perante a Comissão Julgadora.
– Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 

(PD), a nota final desses candidatos no Exame Didático será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

2) PROVA DE TÍTULOS
2.1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou nº de cadastro do Currículo Lattes
– Subir a cópia do Currículo Lattes
2.2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do concurso (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do concurso (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do concurso (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do concurso (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do concurso) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (10 pontos)
– Como Palestrante (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como docente no terceiro grau (15 

pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos/patente)
– Premiações por Inovação (8 pontos/premiação)
– Produtos (6 pontos/produto)
– Processos ou Técnicas (6 pontos/processo ou técnica)
– Registros (6 pontos/registro)
– Outras Premiações (4 pontos/premiação)
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma ou, na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 168/09/2022
PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

Nº 138, DE 19/10/2022
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 

RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, com fundamento 
na alínea “a” do inciso II do artigo 2º da Portaria CEETEPS–GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, e em atendimento ao Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, DESIGNA 
para compor, sem prejuízo de suas funções, sob a presidência 
do primeiro, a Comissão Especial de Concurso Público, respon-
sável pela realização do concurso na disciplina ESTRUTURAS DE 

b) os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato da Comissão Especial de Concurso 
Público da FATEC para qual se destina o certame, a ser divulgado 
no Diário Oficial do Estado e nas dependências da Unidade de 
Ensino.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do concurso, eliminará o candidato, anulando–se todos os atos 
decorrentes de sua inscrição, independentemente de qualquer 
resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos, 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

5. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do Concurso.

6. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Concurso Público nos meios infor-
mados no item 4 do Capítulo I deste Edital. No entanto, a infor-
mação oficial é a publicação no DOE, não podendo o candidato 
alegar desconhecimento.

6.1. A divulgação dos editais do Concurso Público em outros 
meios não especificados neste Edital não terá caráter oficial, 
sendo meramente informativa.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de pedido da redução ou isenção 

da taxa de inscrição: 24/10/2022 a 26/10/2022
B. Período provável para divulgação do resultado dos 

pedidos de redução ou isenção da taxa de inscrição: 27/10/2022 
a 31/10/2022

C. Período de inscrições: 27/10/2022 a 10/11/2022
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa): 
11/11/2022 a 01/12/2022

E. Período provável para realização do Exame de Conhe-
cimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos 
documentos para a Prova de Títulos): 18/11/2022 a 08/12/2022

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital 
de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 
20/11/2022 a 13/12/2022

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 
26/11/2022 a 19/12/2022

H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do 
Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 01/12/2022 a 21/12/2022

I. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 23/12/2022 a 30/01/2023

O candidato que não concordar com o indeferimento do 
pedido de redução/isenção da taxa de inscrição poderá, no dia 
seguinte a divulgação do resultado, interpor recurso destinado a 
Comissão Especial de Concurso Público (nos termos do Capítulo 
V do presente Edital).

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, subme-
tendo–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria 
de Curso;

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s);

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes;

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA;

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs;
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado;
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO III – REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO
TIPO DE DISCIPLINA: DISCIPLINA DE FORMAÇÃO PROFIS-

SIONALIZANTE
REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO:
1. Graduação e titulação em programas de mestrado ou 

doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina; ou

2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 05 (cinco) anos na área da disciplina.

ANEXO IV – EMENTAS E BIBLIOGRAFIA DA DISCIPLINA 
EM CONCURSO

DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE
CONCEITOS ESPECÍFICOS Da DISCIPLINA PARA O EMPREGO 

PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR:
Modelos de Processos de Desenvolvimento de Software 

(Modelo em Cascata, Espiral e Prototi¬pagem). Classificação 
de Requisitos de Software (funcionais e não funcionais). Téc-
nicas de Levantamento de Requisitos. Projeto de arquitetura. 
Projeto e Implementação. Reuso de Software. Engenharia 
baseada em com¬ponentes. Engenharia de Software distri-
buído. Arquitetura orientada a serviço. Estudo de Viabilidade. 
Técnicas de documentação. Metodologias para desenvolvi-
mento de sistemas.

BIBLIOGRAFIA
BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
BEZERRA, Eduardo. Princípios de Análise e Projeto de Siste-

mas com UML. 3 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015.
PRESSMAN, Roger; MAXIM, Bruce. Engenharia de Software. 

8 ed. São Paulo: McGraw Hill Brasil, 2016.
SOMMERVILLE, Ian. Engenharia De Software. 10 ed. São 

Paulo: Pearson Brasil, 2019.
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
LARMAN, Craig. Utilizando UML e padrões. 3 ed. Porto 

Alegre: Bookman, 2007.
REZENDE, Denis Alcides. Engenharia de software e sistemas 

de informação. 3 ed. Rio de Janeiro: Brasport, 2005.
WASLAWICK Raul. Análise e Projeto de Sistemas de Infor-

mação Orientados a Objetos. 2 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010.
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
• - Lei nº 10.177/1998 – Regula o processo administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual;
• - Lei Complementar nº 1.044/2008 e demais alterações 

– Institui o Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema 
Retribuitório dos servidores do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – Ceeteps;

• - Deliberação Ceeteps nº 11/2015 – Institui o Regulamen-
to Disciplinar dos Empregados Públicos do Ceeteps;

Lei de Acesso à Informação:
– Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto nº 58.052/2012.
Noções básicas de informática:
– Windows, Word, Excel, Power Point e Internet.

FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 
CAETANO DO SUL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 168/09/2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThjMjo4OTRh:VHVlLCAyNSBPY3QgMjAyMiAxMzowMTozOCAtMDMwMA==

226 – São Paulo, 132 (212) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 21 de outubro de 2022

16.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

16.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: f168.diretoria@fatec.sp.gov.br, 
devendo constar expressamente no assunto do e–mail: RECON-
SIDERAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 168/09/2022.

16.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

16.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

17. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Concurso Público.

CAPÍTULO IX
DA COMISSÃO JULGADORA
1. A Comissão Julgadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta por 03 (três) professores titula-
res e 02 (dois) professores suplentes, podendo ser docentes ou 
pesquisadores da área do concurso.

2. A designação dos membros da Comissão Julgadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos. A inobservância desses 
princípios acarretará na anulação do certame.

3. Com a finalidade de atender ao disposto neste Capítulo, 
o Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Comissão 
Julgadora com membros de outra Unidade de Ensino ou de fora 
do CEETEPS.

4. A Comissão Julgadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo X deste Edital.

CAPÍTULO X
DAS PROVAS
1. O Concurso Público contará, obrigatoriamente, com 3 

(três) fases, na seguinte ordem:
a) Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertati-

va), de caráter eliminatório e classificatório;
b) Exame Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacio-

nais ou Técnicas), de caráter eliminatório; e
c) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos), 

de caráter eliminatório e classificatório.
2. A duração das provas constará do respectivo edital de 

convocação.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um docu-
mento de identidade.

3.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH com fotografia na forma da Lei 
nº 9.503/1997.

3.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4. Nos dias designados para as provas, o candidato assinará 
lista de presença.

5. Não será admitido na sala ou no local da prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
seu início.

6. O candidato poderá retirar–se, definitivamente, da sala 
destinada a Prova Dissertativa, decorrido 2h00min de seu início.

7. Durante a realização do Exame de Conhecimentos Espe-
cíficos, caberá à Comissão Julgadora permitir ou não consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, ou a utilização de quaisquer 
outros materiais de apoio.

8. O candidato não poderá ausentar–se da sala de prova 
sem acompanhamento de um fiscal.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação das provas fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

10. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do certame.

11. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhe-
cimentos sobre a realização das provas como justificativa de 
sua ausência.

12. Será considerado ausente e eliminado do Concurso 
Público, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a realiza-
ção de qualquer uma das provas;

b) Apresentar–se para as provas em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo 
alegado;

d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-
zação das provas, nos termos deste Edital;

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

13. Será, ainda, eliminado do Concurso Público o candidato 
que:

a) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento inadequado;

b) Agir com incorreção ou descortesia para qualquer mem-
bro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da 
Unidade de Ensino, autoridade presente, autoridade presente ou 
a outro candidato; e

c) Durante a realização das provas, for surpreendido comu-
nicando–se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a 
prova que estiver sendo realizada.

14. O candidato com deficiência participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas.

CAPÍTULO XI
DO EXAME DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. O Exame de Conhecimentos Específicos realizar–se–á 

na forma de questões com respostas abertas, e versará sobre o 
conteúdo específico da disciplina objeto do concurso.

2. O Exame de Conhecimentos Específicos tem por objetivo 
selecionar os candidatos que tenham obtido, no mínimo, a nota 
7 (sete), até o limite máximo de 5 (cinco) candidatos, escolhidos 
em ordem decrescente de nota, para que possam participar das 
demais fases.

2.1. Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferen-
ciada (PD), a nota final desses candidatos na Prova Teórica será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

2.2. Havendo empate de notas entre o 5º (quinto) can-
didato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição participarão das fases 
subsequentes.

3. O programa e bibliografia da prova constarão do ANEXO 
IV deste Edital.

CAPÍTULO XII
DO EXAME DIDÁTICO
1. O Exame Didático consistirá na apresentação de uma 

aula, ministrada pelo candidato perante a Comissão Julgadora. 
Tem por objetivo avaliar o candidato sob o aspecto do conheci-
mento específico, voltado para a área da disciplina.

2. O tema para o Exame Didático será sorteado pelo can-
didato no dia da Prova Dissertativa, sendo sorteado 01 (um) 
dentre 10 (dez) temas propostos, na área da disciplina.

4. Será desclassificado do Concurso Público o estrangeiro 
que não cumprir as exigências listadas no item 3 do presente 
Capítulo.

CAPÍTULO VIII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Concurso 
Público (Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático e 
Exame de Memorial Circunstanciado).

3 Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios 
de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Concurso Público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Concurso Público 
em referência.

8. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada;
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla);

c) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Dissertativa;
d) Ao candidato que não obtiver nota no Exame Didático.
9. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Concurso Público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a classi-
ficação do candidato na fase do Concurso Público. Ao término da 
fase do Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

10. Nos cálculos descritos neste Capítulo, devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

11. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

12. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão 
Especial de Concurso Público, que, em relação ao sistema de 
pontuação diferenciada, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

13. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização do Exame de Conhecimentos Específicos 
(Prova Dissertativa), Exame Didático (Prova Objetiva de Habilida-
des Operacionais ou Técnicas), e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado (Prova de Títulos), e será feita mesmo na hipótese de 
não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

14. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

14.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão Espe-
cial de Concurso Público exigirá do candidato a apresentação de 
documento idôneo com foto, de pelo menos um de seus geni-
tores, em que seja possível a verificação do preenchimento do 
requisito para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

14.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva 
da Comissão Especial de Concurso Público, será o candidato 
considerado como não enquadrado na condição declarada, e 
eliminado do Concurso Público.

15. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

15.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Concurso Público.

16. Ao candidato que vier a ser eliminado do Concurso 
Público em virtude da constatação de falsidade de sua auto-
declaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, dirigido à Comissão Especial de Concurso 
Público, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de 
Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em 
última instância, a respeito do direito do candidato a fazer jus 
ao sistema de pontuação diferenciada.

CAPÍTULO VI
DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA
1. Aos candidatos com deficiência, que pretendem fazer 

uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII, 
do artigo 37, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, com as alterações previstas na 
Lei Complementar Estadual nº 932, de 08/11/2002, e Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do emprego público permanente de Professor de 
Ensino Superior.

2. Para fins deste Concurso Público, consideram–se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar 
as ajudas técnicas e condições específicas necessárias para a 
realização das provas.

4. O candidato deverá anexar, junto à solicitação de con-
dição especial, laudo médico com validade de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição no Concurso (quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração), ou de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição no Concurso (quando 
a deficiência não for permanente ou de longa duração), atestan-
do o tipo de deficiência e o seu grau, com expressa referência ao 
Código Internacional de Doença – CID 10, contendo a assinatura 
e o carimbo do CRM do médico responsável por sua emissão.

5. O laudo médico poderá estabelecer, também em função 
da deficiência, quanto tempo adicional necessitará o candidato 
para a realização das provas previstas no certame.

6. O candidato com deficiência visual indicará:
6.1. A confecção de prova em Braile, ou ampliada, ou a 

leitura de sua prova por um fiscal (ledor) ou a utilização de 
computador com software de leitura de tela e/ou ampliação de 
tela, especificando o tipo de deficiência.

6.2. A necessidade de fiscal para auxiliá–lo nas provas 
como ledor. Poderá, ainda, encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do servidor.

6.3. Aos candidatos com deficiências visuais que solicitarem 
prova especial em Braile, serão oferecidas provas nesse sistema 
e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar, no dia de aplicação das pro-
vas, reglete e punção, podendo utilizar–se de soroban.

6.4. Aos candidatos com deficiência visual (amblíopes) que 
solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas prova 
nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho 
da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 e 28. Não havendo 
indicação, a prova será confeccionada em fonte 24.

6.5. Os deficientes visuais (cegos ou baixa visão) que 
solicitarem prova especial por meio de utilização de software, 
deverão indicar software gratuito.

7. O candidato com deficiência auditiva indicará:
7.1. A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

das provas como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

7.2. A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

8. O candidato com deficiência física indicará a necessidade 
de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados para 
a realização das provas, facilidade de acesso às salas de prova e 
demais instalações relacionadas ao Concurso Público.

9. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização das provas ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do pedido.

10. A Unidade de Ensino providenciará para que as provas 
do Concurso sejam realizadas em locais acessíveis aos candida-
tos com deficiência.

11. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
prova, não terão o atendimento especial, provas diferenciadas e 
tempo adicional, seja qual for o motivo alegado.

12. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e declarar–se ciente das condições esta-
belecidas no certame.

13. O não atendimento ao disposto neste Capítulo ou 
cuja deficiência não seja constatada, será eliminado da lista 
especial, constando assim apenas da lista de classificação geral 
de habilitados.

14. O candidato com deficiência participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho.

15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

16. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

17. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

18. Após a investidura do candidato, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar a concessão da aposentadoria 
por invalidez.

19. Quando o número de candidato com deficiência for 
insuficiente para preencher as vagas reservadas, as que restarem 
serão revertidas para os demais candidatos.

20. As vagas reservadas ficarão liberadas, se não ocorrer 
inscrição ou aprovação de candidato com deficiência. Será ela-
borada somente uma lista de classificação geral, prosseguindo o 
concurso nos seus ulteriores termos.

CAPÍTULO VII
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Concurso Público, o candidato estran-

geiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório (antigo 
Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. Em logrando êxito no certame, o estrangeiro obriga–se 
a comprovar, no momento do atendimento de sua convocação 
para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram;

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

AMAMENTAR DURANTE AS PROVAS – CONCURSO PÚBLICO 
DOCENTE EDITAL Nº 168/09/2022.

14. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social;
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro;
c) CPF.
14.1. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Concurso 
Público, desde que o candidato não tenha a inscrição indeferida 
ou sido eliminado do certame.

14.2 Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 14 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site www.cps.sp.gov.br;
b) Clicar em Fatec \> Concursos \> Fatecs \> Concurso 

Públ. Docente;
c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação correta;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f168.diretoria@fatec.sp.gov.br. No assunto 
do e–mail, deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – CONCURSO PÚBLICO DOCENTE 
EDITAL Nº 168/09/2022.

15. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
15.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA REDUÇÃO OU ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
1. Nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, o candidato 

poderá solicitar a redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da taxa de inscrição, desde que atenda, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos:

1.1. Seja estudante, assim considerado o que se encontrar 
regularmente matriculado em:

a) Curso pré–vestibular;
b) Curso superior, em nível de graduação ou pós–graduação.
1.2. Perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou esteja desempregado.
2. Nos termos da Lei Estadual nº 12.147, de 12/12/2005, o 

candidato doador de sangue poderá solicitar isenção total da 
taxa estipulada para inscrição.

2.1. Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar 
a doação de sangue, que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes 
em um período de 12 (doze) meses.

3. Serão reservados os 3 (três) dias anteriores à abertura do 
período de inscrições para que o candidato protocole o pedido 
de redução ou isenção da taxa de inscrição, juntamente com a 
documentação comprobatória fundamentando o pedido.

3.1. Os pedidos de redução ou isenção da taxa de inscrição 
deverão ser realizados no período de 24/10/2022 a 26/10/2022.

4. Para requerer a redução ou isenção da taxa de inscrição, 
o candidato deverá, no referido período:

a) Acessar o site www.cps.sp.gov.br;
b) Clicar em Fatec \> Concursos \> Fatecs \> Concurso 

Públ. Docente;
c) Fazer o download do arquivo correspondente ao requeri-

mento de redução ou isenção da taxa de inscrição, e preenchê–
lo com as informações pertinentes;

d) Anexar ao requerimento cópia da documentação a que se 
refere o item 5 do presente Capítulo;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia da documentação 
para o e–mail f168.diretoria@fatec.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail, deverá constar expressamente: SOLITICAÇÃO DE REDU-
ÇÃO/ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
DOCENTE EDITAL Nº 168/09/2022.

5. Para a solicitação de redução ou isenção da taxa de ins-
crição, anexe ao requerimento cópia dos seguintes documentos:

5.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, 
de um dos seguintes documentos, para redução da taxa de 
inscrição:

a) Certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente.

5.2. Quanto às circunstâncias previstas no item 1.2 deste 
Capítulo, de comprovante de renda, ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado, para redução da taxa 
de inscrição.

5.3. Quanto a comprovação da qualidade de doador de 
sangue, para isenção da taxa de inscrição:

a) No mínimo, 3 (três) documentos expedidos somente por 
órgão oficial ou por entidade coletora credenciada pela União, 
Estado ou Município que comprove a doação de sangue do 
candidato no período de 12 (doze) meses anteriores à inscrição.

6. A Comissão Especial de Concurso Público analisará os 
pedidos entregues em tempo hábil, manifestando–se quanto ao 
deferimento ou indeferimento, e providenciará a divulgação da 
relação dos pedidos deferidos e indeferidos dentro de 5 (cinco) 
dias, contados do início do período reservado para o recebimen-
to das inscrições.

7. O candidato que tiver o pedido de redução do valor da 
taxa de inscrição deferido deverá recolher a taxa de inscrição 
dentro do período de recebimento de inscrições estabelecido 
neste Edital.

8. No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder com o recolhimento do valor da taxa integral, dentro 
do período de recebimento de inscrições estabelecido neste 
Edital.

8.1. O candidato que não concordar com o indeferimento do 
pedido de redução/isenção poderá, no dia seguinte a divulgação 
da relação que trata o item 6 deste Capítulo, protocolar recurso 
destinado a Comissão Especial de Concurso Público.

8.2. O pedido de recurso deverá ser encaminhado para o 
endereço eletrônico: f168.diretoria@fatec.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECURSO – 
REDUÇÃO/ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
– CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 168/09/2022.

8.3. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via e–mail.

8.4. No caso de indeferimento do recurso, o candidato 
deverá proceder com o recolhimento do valor integral da taxa 
de inscrição, dentro do período de recebimento de inscrições 
estabelecido neste Edital.

9. O candidato que realizar a inscrição com pagamento de 
taxa reduzida em desacordo com o determinado neste Capítulo 
terá o pedido de inscrição invalidado.

10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, 
não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos previstos 
no presente Capítulo, tenha obtido, com emprego de fraude ou 
qualquer outro meio que evidencie má fé, a redução tratada 
neste Capítulo.

10.1. A eliminação de que trata o item 10 importará a anu-
lação da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

11. A solicitação de redução/isenção da taxa de inscrição 
não assegura a inscrição automática do candidato no Concurso 
Público.

11.1. Para se inscrever no Concurso Público, o candidato 
deverá proceder em conformidade com o Capítulo IV deste 
Edital.
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experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina; ou

2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 05 (cinco) anos na área da disciplina.

ANEXO IV – EMENTAS E BIBLIOGRAFIA DA DISCIPLINA 
EM CONCURSO

DISCIPLINA: ESTRUTURAS DE DADOS
CONCEITOS ESPECÍFICOS Da DISCIPLINA PARA O EMPREGO 

PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR:
Alocação dinâmica e ponteiros; Análise de Algoritmos. 

Medida de Tempo de Execução. Arquivos; Introdução à notação 
assintótica; Tipos abstratos de dados: conceitos, operações, 
representações, manipulação, listas, pilhas e filas. Estruturas de 
representação de grafos (matriz de adjacência e de incidência). 
Estruturas para representação de árvores. Árvores binárias e 
suas aplicações. Pesquisa Digital: Árvores de Pesquisa Digital. 
Árvores tries. Estruturas abstratas de dados, encapsulamento.

BIBLIOGRAFIA
BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
ASCENCIO, A. F. G. Estruturas de Dados. São Paulo: Pearson 

Brasil, 2011.
EDELWEISS, N; GALANTE, R. Estruturas de Dados. Porto 

Alegre: Bookman, 2009
PEREIRA, S. L. Estruturas de dados fundamentais: Conceitos 

e Aplicações. São Paulo: Érica, 2009.
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
CORMEN, T. H. et al. Algoritmos. Rio de Janeiro: Campus, 

2012.
EDELWEISS, N.; GALANTE, R. Estruturas de Dados. Série: 

Livros Didáticos Informática UFRGS. Volume 18. Porto Alegre: 
Bookman. 2008.

GOODRICH, M. T.; TAMASSIA, R. Estruturas de Dados & 
Algoritmos em Java. 5 ed. Porto Alegre: Bookman. 2013.

KOFFMANN, E. B. Objetos, abstração, estrutura de dados e 
projeto. Rio de Janeiro: LTC, 2008.

PUGA, S.; RISSETTI, G. Lógica de Programação e Estruturas 
de Dados. 3 ed. São Paulo: Pearson, 2016.

TENENBAUM, A. M.; LANGSAM, Y.; AUGENSTEIN, M. J. Estru-
turas de Dados Usando C. São Paulo: Pear–son,1995.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
• - Lei nº 10.177/1998 – Regula o processo administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual;
• - Lei Complementar nº 1.044/2008 e demais alterações 

– Institui o Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema 
Retribuitório dos servidores do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – Ceeteps;

• - Deliberação Ceeteps nº 11/2015 – Institui o Regulamen-
to Disciplinar dos Empregados Públicos do Ceeteps;

Lei de Acesso à Informação:
– Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto nº 58.052/2012.
Noções básicas de informática:
– Windows, Word, Excel, Power Point e Internet.
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES DO EXAME DIDÁTI-

CO E DA PROVA DE TÍTULOS
1) EXAME DIDÁTICO
– O Exame Didático obedecerá a uma escala de 0 (zero) 

a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e será de caráter 
eliminatório.

– No exame didático, a nota será atribuída pela análise dos 
seguintes pontos:

– Domínio do conteúdo: de 0,0 a 2,5;
– Desempenho didático: de 0,0 a 2,5;
– Utilização adequada do tempo: de 0,0 a 1,0;
– Comunicação, clareza, pertinência e objetividade: de 

0,0 a 1,5;
– Estruturação do plano de aula: de 0,0 a 1,0;
– Coerência entre os objetivos previstos no plano de aula e 

os conteúdos desenvolvidos: de 0,0 a 1,5.
– Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 

ministrar a aula didática perante a Comissão Julgadora.
– Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 

(PD), a nota final desses candidatos no Exame Didático será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

2) PROVA DE TÍTULOS
2.1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou nº de cadastro do Currículo Lattes
– Subir a cópia do Currículo Lattes
2.2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do concurso (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do concurso (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do concurso (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do concurso (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do concurso) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (10 pontos)
– Como Palestrante (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como docente no terceiro grau (15 

pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos/patente)
– Premiações por Inovação (8 pontos/premiação)
– Produtos (6 pontos/produto)
– Processos ou Técnicas (6 pontos/processo ou técnica)
– Registros (6 pontos/registro)
– Outras Premiações (4 pontos/premiação)

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 1.1. do 
Capítulo XIX deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Dire-
tor da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
condução do Concurso Público.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

5. Não serão aceitos recursos interpostos por outros meios 
que não o especificado neste Edital, que não contenham os 
elementos determinados nos itens anteriores ou que estejam 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na hipótese de anulação de questão(ões), o(s) ponto(s) 
relativo(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que pres-
taram a prova correspondente.

9. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da prova na data fixada, a nova data deverá ser estabelecida 
para após a resolução definitiva dos recursos interpostos e, neste 
caso, caberá a Unidade de Ensino responsável pelo concurso 
avisar aos candidatos a nova data fixada para a realização da 
prova.

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

11. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do concurso, 
antes de sua homologação.

CAPÍTULO XIX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
1.1. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 

Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Concurso 
Público ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

1.2. Na ocorrência do disposto no item 1.1. do presente 
Capítulo:

a) A execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

b) os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato da Comissão Especial de Concurso 
Público da FATEC para qual se destina o certame, a ser divulgado 
no Diário Oficial do Estado e nas dependências da Unidade de 
Ensino.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do concurso, eliminará o candidato, anulando–se todos os atos 
decorrentes de sua inscrição, independentemente de qualquer 
resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos, 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

5. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do Concurso.

6. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Concurso Público nos meios infor-
mados no item 4 do Capítulo I deste Edital. No entanto, a infor-
mação oficial é a publicação no DOE, não podendo o candidato 
alegar desconhecimento.

6.1. A divulgação dos editais do Concurso Público em outros 
meios não especificados neste Edital não terá caráter oficial, 
sendo meramente informativa.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de pedido da redução ou isenção 

da taxa de inscrição: 24/10/2022 a 26/10/2022
B. Período provável para divulgação do resultado dos 

pedidos de redução ou isenção da taxa de inscrição: 27/10/2022 
a 31/10/2022

C. Período de inscrições: 27/10/2022 a 10/11/2022
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa): 
11/11/2022 a 01/12/2022

E. Período provável para realização do Exame de Conhe-
cimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos 
documentos para a Prova de Títulos): 18/11/2022 a 08/12/2022

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital 
de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 
20/11/2022 a 13/12/2022

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 
26/11/2022 a 19/12/2022

H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do 
Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 01/12/2022 a 21/12/2022

I. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 23/12/2022 a 30/01/2023

O candidato que não concordar com o indeferimento do 
pedido de redução/isenção da taxa de inscrição poderá, no dia 
seguinte a divulgação do resultado, interpor recurso destinado a 
Comissão Especial de Concurso Público (nos termos do Capítulo 
V do presente Edital).

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso;

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s);

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes;

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA;

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs;
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado;
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO III – REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO
TIPO DE DISCIPLINA: DISCIPLINA DE FORMAÇÃO PROFIS-

SIONALIZANTE
REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO:
1. Graduação e titulação em programas de mestrado ou 

doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar, no ato da inscrição, sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”;

b) Estar ciente de que, no exercício do emprego, deverá 
apresentar prova documental que comprove a condição de 
inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Concurso Público.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

4. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação das listas de classificação, os candidatos com defi-
ciência deverão se submeter à perícia médica, para verificação 
da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do emprego.

5. A perícia médica será realizada no Órgão Médico Oficial 
do Estado, por especialistas na área da deficiência de cada can-
didato, devendo o laudo ser proferido em um prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após o respectivo exame.

6. Concluídos os exames a que se referem os itens 4 e 5, o 
candidato deverá apresentar os respectivos laudos, no prazo de 
3 (três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado as listas de classificação geral 
e especial, das quais serão excluídos os candidatos portadores 
de deficiência, considerados inaptos na inspeção médica.

8. O candidato cuja deficiência não for configurada ou 
deixar de entregar o laudo no prazo estabelecido no item 6 
constará apenas na lista de classificação geral.

CAPÍTULO XVI
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Concurso Público dar–se–á por ato do 

Diretor da Unidade de Ensino, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) 
anos, a partir da data da publicação da homologação em DOE.

3. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XVII
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do concurso em 

DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convocará por meio 
de Edital divulgado em DOE, o(s) candidato(s) aprovado(s) e 
classificado(s) para atribuição de aulas, observado o número de 
vaga(s) oferecida(s) no certame.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final (ordem decrescente das 
médias finais obtidas).

2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no presente concurso em caso de:

a) Não atender a convocação na unidade de ensino de 
origem do certame;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição;

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão;

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado;
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
3. O candidato que declinar totalmente das aulas oferecidas 

assinará termo de desistência.
4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

5. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional e, ainda, a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

8. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

8.1. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

8.2. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Concurso Público.

8.3. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

9. Ao candidato aprovado no Concurso Público que mante-
nha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante preenchi-
mento de função ou emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior em uma FATEC, terá:

a) O contrato de trabalho alterado para indeterminado, 
quando for por tempo determinado;

b) Ampliação de carga horária, quando for ocupante de 
emprego público permanente.

10. O candidato admitido assinará contrato de experiência, 
de 90 (noventa) dias, na forma disposta na CLT.

11. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 
na Unidade de Ensino de origem do Concurso Público poderá ser 
aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEETEPS, a critério 
dos Diretores das Unidades de Ensino.

11.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Uni-
dade de Ensino responsável pelo Concurso Público e obedecerá 
a ordem de classificação final.

11.2. Nas convocações efetuadas nos termos do item 11 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

11.3. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 11 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Concurso Público, não poderá 
beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

CAPÍTULO XVIII
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publi-
cação de cada uma das etapas do Concurso Público em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endere-
ço eletrônico: f168.diretoria@fatec.sp.gov.br, devendo constar 
expressamente no assunto do e–mail: RECURSO – CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 168/09/2022.

2.1. A relação de temas para o Exame Didático será elabo-
rada e divulgada aos candidatos pela Comissão Julgadora antes 
do primeiro sorteio.

2.2. Após a divulgação da lista de temas, cada candidato 
classificado na forma do item 2 do Capítulo XI sorteará um 
número, em escala igual ao número de candidatos presentes, 
para fins de sequenciamento do Exame previsto.

2.3. O sorteio do tema, pelo candidato, se dará com 24 
horas de antecedência da realização do Exame Didático.

3. A exposição do tema pelo candidato deverá ser realizada 
em 50 (cinquenta) minutos, com tolerância de 5 minutos a mais 
ou a menos desse tempo.

3.1. O descumprimento da duração prevista para o Exame 
implicará em redução da nota, a critério de cada examinador.

4. Antes do início da aula, cada candidato deverá entregar 
seu plano de aula a cada membro da Comissão Julgadora.

4.1. A não entrega do plano de aula implicará em nota 0 
(zero) no critério Estruturação do Plano de Aula (Anexo V do 
presente edital).

5. Aos membros da Comissão Examinadora, fica vedada a 
arguição aos candidatos nessa fase do concurso.

6. Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
(PD), a nota final desses candidatos no Exame Didático será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

7. O Exame Didático será pontuado mediante os critérios 
estabelecidos no ANEXO V deste Edital.

7.1. Atribuir–se–á nota 0 (zero) no Exame Didático ao can-
didato que recusar a ministrar aula didática perante a Comissão 
Julgadora.

CAPÍTULO XIII
DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Exame de Memorial Circunstanciado versará sobre 

análise de documentos comprobatórios apresentados, pertinen-
tes à graduação, pós–graduação e experiências profissionais do 
candidato, com critérios definidos de acordo com a disciplina 
oferecida no presente certame, nos termos dos anexos I, II e III 
da Deliberação CEETEPS nº 9/2015, alterada pela Deliberação 
CEETEPS nº 24/2015.

2. Serão avaliados somente os títulos do candidato aprova-
do no Exame Didático.

3. O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

4. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
cópia do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto 
pela Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de 
Ensino.

5. A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

6. O Exame de Memorial Circunstanciado será pontuado 
conforme os critérios estabelecidos no ANEXO V deste Edital.

CAPÍTULO XIV
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Exame de Conhecimentos Específicos obedecerá a uma 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e 
será de caráter eliminatório.

2. O Exame Didático obedecerá a uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e será de caráter 
eliminatório.

2.1. Os critérios para pontuação do Exame Didático consta-
rão do ANEXO V deste Edital.

2.2. Atribuir–se–á nota 0 (zero) no Exame Didático ao can-
didato que recusar a ministrar aula didática perante a Comissão 
Julgadora.

3. Para a nota final em cada fase, será considera a média 
aritmética das notas atribuídas por cada membro da Comissão 
Julgadora.

4. Será considerado reprovado o candidato que obtiver 
média aritmética inferior a 7 (sete) no Exame de Conhecimentos 
Específicos ou no Exame Didático.

5. Dentro os aprovados, a Comissão Julgadora utilizará a 
pontuação da Prova de Títulos para compor a média final de 
classificação dos candidatos.

6. A média final de classificação será obtida pela média 
ponderada dos exames, tendo o Exame de Conhecimentos Espe-
cíficos e Exame Didático peso 3,5 cada e o Exame de Memorial 
Circunstanciado peso 3,0.

7. A escala de pontuação das provas poderá ser ultrapassa-
da aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que fizerem jus à 
pontuação diferenciada.

7.1. Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferen-
ciada (PD), a nota final desses candidatos em cada prova será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital;

CAPÍTULO XV
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Haverá lista onde constará todos os candidatos aprova-

dos e classificados na disciplina, de acordo com o estabelecido 
neste Edital.

1.1. Haverá também lista especial atinente apenas aos 
candidatos com deficiência, na hipótese de, em se aplicando a 
porcentagem prevista no Capítulo I do presente Edital, resultar 
em vaga.

2. A classificação final, publicada em DOE, obedecerá a 
ordem decrescente das notas finais.

2.1. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF e a nota obtida no Exame Didático.

2.2. Relacionar–se–á o candidato ausente pela ordem do 
número crescente de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003, alterada 
pela Lei nº 14.423, de 22/07/2022 (Estatuto da Pessoa Idosa), 
entre si e frente aos demais, com prioridade ao de maior idade;

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008;

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”;

d) Maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

e) Maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de 
Conhecimentos Específicos;

f) Maior tempo de exercício na função de docente no ensino 
superior;

g) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar, no ato da inscrição, sua condição de ter exerci-

do a função de jurado;
b) Estar ciente de que, no exercício do emprego, deverá 

apresentar prova documental de que exerceu essa função.
3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 

exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Concurso Público.
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COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Administração da Produção e Serviços (para a Habilitação 

Administração)(ADMINISTRAÇÃO)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/DANIELA LURI MAEDA VITOR246304698/24760786899
2/JULIANA MANTUVANELLI MARREIRA 41.288.372–

7/41250659850
3 /ANA CAROL INA  S I LVESTR IN 

ZANI497922587/32947332830
4/LAIS MARIELY DA SILVA CRESPO338832841/30692057803
8/PEDRO BARBOSA GONÇALO57.203.405–2/46715870845
9 /AL INE  ROBERTA  CADEV I LLE 

MENON407054893/32465086820
11/ANDREIA ABONIZIO DE SOUZA 

TART306954667/30836850840
12/CAROLINA THEODORO GONÇALVES 

VA325751948/28709459812
14/WESLEY AGUIAR XAVIER FERREI-

RA433382739/22755856807
15/BRUNO DE SOUZA RIBEIRO41.494.710–1/35187857886
18/PATRICIA GOMES SOARES34877295–6/30367630826
19/GUSTAVO YUHO ENDO350383261/32683180888
20/ALEXANDRE DE OLIVEIRA TREBES-

QU45997251–0/38387076805
21/SANDRA NOGUEIRA DOS SAN-

TOS339904185/22987808895
22/ELTON SAMUEL MORETTI48869789X/40077598806
24/LIVIA MARIA CRUZ SILVA403684390/34124541848
DATA DA PROVA ESCRITA: 27/10/2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 16h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
5/325914783/00786621923/Não registrou a titulação no 

formulário de inscrição
6/607896218/76844366515/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
7/19525031–X/12093442892/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
10/4149471102/08655956821/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
13/497187218/42070133850/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
16/41.494.710–1/35187857886/Efetuar mais de uma inscri-

ção para o mesmo edital
17/43342717/35610156890/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
23/379875901/43092992881/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 052/03/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33437

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA comunica 
aos candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferi-
mento das inscrições e convoca os candidatos com inscrição 
deferida para a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA, situada 
na RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, KM 
653 Nº s/n

BAIRRO: DAS ANTAS – CEP: 17900000 – CIDADE: DRACE-
NA, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Estudos de Comércio Internacional(ADMINISTRAÇÃO)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/PABLO SANDU490269138/42822417806
2/JULIANA MANTUVANELLI MARREIRA 41.288.372–

7/41250659850
3/JOICE CRISTINA GROSSO407053384/34764864860
4/ANA CAROLINA SILVESTRIN ZANI49.792.258–

7/32947332830
5/ALINE BEZERRA DA SILVA325914783/00786621923
6/SIMONE BRENE BARRETO407678578/36364176810
7/KAREN CRISTINA DE ANDRADE 

PERE395121292/35324209880
8/TATIANE DA SILVA458531571/36697459808
10/JOSÉ MARCOS TANGANINI231499784/08038834801
11 /AL INE  ROBERTA CADEVILLE 

MENON407054893/32465086820
12/ANDREIA ABONIZIO DE SOUZA 

TART306954667/30836850840
13/MAURA DA CRUZ CASTRO27986906/15889232827
14/TIAGO SODO CERVATTI401484543/22736965825
15/RODRIGO DA SILVA CAMARU487515754/42089228857
16/RONALDO CESAR GOES DE 

LIMA419539669/36935718805
17/SANDRA NOGUEIRA DOS SAN-

TOS339904185/22987808895
18/ELTON SAMUEL MORETTI48869789X/40077598806
19/CELSO RODRIGO DIAS GUAL-

DI40.381.822–9/34877218807
DATA DA PROVA ESCRITA: 31/10/2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 16h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
9/418220645/42543021850/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/14/2022 – PROCESSO Nº 
2022/36563

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 

AUGUSTA DE MORAES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3927 – Gestão da Produção Vegetal II(Agronegócio)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 

10 /FERNANDA ROSA DIAMANTI -
NO323765245/29806256808

11/LEANDRO GOMES RAIZ300052182/27552109823
12/ANA LÚCIA BASSI20319747/11202893864
14/ANIELCA NASCIMENTO SOARES FURI42202022–

9/35190352862
16/CYBELE SCOTT VITORIANO40770271–4/31016255802
17/LÍDIA CORDARO GALDIANO33.425.463–2/30649326830
18/DIEGO SILVA ANDRADE49126110X/08119844602
19/V IV IAN R IBE IRO D IAMANTI -

NO43459606–1/36894835810
20/CAMILA OTONI PEREIRA552310451/44567531884
22/CAROLINE SCOTTRG/41396698–7/22996313801
23/EZEQUIEL DE ALMEIDA COELHO 

SIL403225760/36942488895
24/JOANA DINIZ ROSA FERNAN-

DES26.676.131–8/27502054847
DATA DA PROVA ESCRITA: 27/10/2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 17:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3:00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
4/M6751092/96698870625/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
9/463899398/38923212806/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
13/19149538/12959519671/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
15/49.704.027–X/43969552869/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
21/33237967X/29924879880/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 052/01/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33056

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA comunica 
aos candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferi-
mento das inscrições e convoca os candidatos com inscrição 
deferida para a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA, situada 
na RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, KM 
653 Nº s/n

BAIRRO: DAS ANTAS – CEP: 17900000 – CIDADE: DRACE-
NA, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Linguagem, Trabalho e Tecnologia(QUÍMICA)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/ELLEN FRANCINE BRISOLLA VALÉ-

RI274469819/27156797859
3/NATALIA FERNANDA DA SILVA 

TRIG483491846/21636845800
4/PAULO ABDIAS CAVALHEIRO DA SIL34.203.211–

2/33405146828
5/RAFAEL BENTO DA SILVA483248514/41831356805
7/VIVIANA MÁRCIA PEREIRA CAVA-

LAR32136415–6/22167305800
8/TAMMY LEE KINA MARTELI23159914–6/12118829850
10/MIRELLA CARLA VENDRAMIN DE ARR30.126.392–

9/28789546881
11/MARISA DOS SANTOS BATISTA PAVA40.067.578-

–X/30677752873
12/CIBELLE MARTINS DE OLIVEIRA MI32725022–

7/22348802899
13/ROBERT GUARACY APARECIDO 

CARDO472369805/35908784877
14/MAISA CRISTINA SANTOS41.587.129–3/34741061809
15/ALESSANDRA COLOMBO PEREI-

RA230251591/11243577851
16/CRISTHIANE FABRO FLORA16912138–0/11074654862
17/NAYRA MODESTO DOS SANTOS 

NUNES001745182/03531415182
18/CÁSSIA LACERDA SOARES45474800–0/42929915889
19/NOCEILMA FRANCISCA DE LIMA 

MAS132448990/32129381880
20/MARIELL I  GALHEIRA URANGA 

PEIXO338826051/33034960808
21/LEILA RIBEIRO BIZUTI488217659/31771532807
22/SÉRGIO DEL' ARCO FILHO490295319/38738661888
25/LUCIANA FASTRONE FRUTUO-

ZO422758966/23017983803
DATA DA PROVA ESCRITA: 27/10/2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 16h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
2/325754470/30883639807/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
6/266079660/28292993886/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
9/29242540–5/34361953830/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
23/404309756/43218699860/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
24/39390933/10486781801/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 052/02/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33430

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA comunica 
aos candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferi-
mento das inscrições e convoca os candidatos com inscrição 
deferida para a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA BARBOSA, situada 
na RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, KM 
653 Nº s/n

BAIRRO: DAS ANTAS – CEP: 17900000 – CIDADE: DRACE-
NA, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
– FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/39/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/10661

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 249 – Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba 
– Itaquaquecetuba

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ 
DE VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
24/10/2022, às 08h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 249 – Escola Técnica Estadual 
de Itaquaquecetuba – Itaquaquecetuba

ENDEREÇO: Rua Cambará–866 – BAIRRO: Jardim Miray – 
CIDADE: Itaquaquecetuba – TELEFONE: 1146422609  

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Planejamento 
e Organização de Rotinas de Departamento Pessoal (Adminis-
tração) 

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 1372/2022 – CETEC/GFAC: ADMINISTRAÇÃO 
INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC 
INTEGRADO – PARCERIA SEE) / PLANEJAMENTO E ORGANIZA-
ÇÃO DE ROTINAS DE DEPARTAMENTO PESSOAL

Nº AULAS: 2 – AULAS LIVRES
LOCAL DAS AULAS: Rua Cambará–866 – BAIRRO: Jardim 

Miray – CIDADE: Itaquaquecetuba – TELEFONE: 1146422609
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ REGINA PASSOS DE FRANÇA / 26.892.855–
1 / 15753858805 / 12.50 / 66 / 78,5 / 2º

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 
BEBEDOURO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/33/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07409

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
20/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 21/12/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular PESQUISA E EXPERIMEN-
TAÇÃO AGRÍCOLA(Agronegócio).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ - MAUÁ
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DONA MARCELINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 128/21/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS – PRC – 2022/29616

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
20/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ, 
da cidade de MAUÁ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), TORNA SEM EFEITO o Edital de Deferimento e Inde-
ferimento de Inscrições e de Resultado do Exame de Memorial 
Circunstanciado, publicado no DOE de 19/10/2022, Seção I, pág. 
251, por ter sido publicado em duplicidade.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO 
CORRÊA JUNIOR – FRANCA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 046/01/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/31981

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR 
comunica aos candidatos abaixo relacionados o deferimento e 
indeferimento das inscrições e convoca os candidatos com ins-
crição deferida para a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR, 
situada na RODOVIA CÂNDIDO PORTINARI ? KM 405 Nº Km 405

BAIRRO: CITY PETRÓPOLIS – CEP: 14407000 – CIDADE: 
FRANCA, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Biotecnologia na Indústria de Alimentos(BIOTECNOLOGIA 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (ETIM))
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/FELIPE CINTRA CLEMENTINO47.596.775–6/40524564833
2/WENGLER MATEUS GARCIA48.517.584–8/40623148862
3/LÍVIA CORDARO GALDIANO CHICO-

NE25.454.149–5/29010760847
5/CAMILA CARLA GUIMARÃES41908695–X/36831341861
6/MILENA AÍMOLA FALQUETO BRAN-

DÃO328537792/29666878860
7/CÍNTIA APARECIDA FÁZIO ROSSA-

TO446121113/36818902855
8/ENES PEREIRA BARBOSAM3107695/51130912604

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma ou, na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 223/09/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/10375

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM, da cida-

de de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 24/10/2022, às 15:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
CEPAM

ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR LINEU PRESTES, 913 – 
BAIRRO: BUTANTÃ

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Políticas 

Públicas e Práticas de Políticas Públicas (Serviços Públicos Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 4
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 18/ MANUELLA SOARES RAMALHO / 
30370237–0 / 03534084411 / 31.25 / 57,6 / 88,55 / 1º 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES – 
SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 199/36/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/06778

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
20/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE 
TIRADENTES, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 21/12/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular PROCESSOS DE ORGANI-
ZAÇÃO DOS RECURSOS E MATERIAIS(Logística).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES – 
SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 199/35/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/06779

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
20/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE 
TIRADENTES, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 21/12/2022, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular PROCEDIMEN-
TOS DE MOVIMENTAÇÃO, EXPEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS(Logística).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES – 
SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 199/26/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/06789

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
20/10/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE 
TIRADENTES, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 21/12/2022, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular MICROBIOLO-
GIA (Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)).


